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A conclusão da avaliação objeto deste Termo de Coope-
ração deverá ser formalizada pela Secretaria de Educação, por 
intermédio do Plano de Ações, mencionado na alínea “e”, do 
inciso II, da Cláusula Segunda, o qual passará a integrar o pre-
sente termo, na qualidade de Anexo II.

Cláusula Oitava – Da Publicação
O extrato desse Termo de Cooperação Técnica será publi-

cado na Imprensa Oficial do Estado pela Secretaria de Plane-
jamento e Gestão.

Assinatura: 23-07-2018

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 Instrução UCRH-4, de 24-7-2018

Dispõe sobre o encaminhamento de processos 
e expedientes à Unidade Central de Recursos 
Humanos e ao Núcleo de Direito de Pessoal

A Unidade Central de Recursos Humanos da Secretaria 
de Planejamento e Gestão, diante do inciso VII do artigo 4º do 
Decreto 52.833, de 24-3-2008, e do § 2º do artigo 1º da Resolu-
ção PGE-2, de 10-1-2018, expede a presente instrução:

I – Os processos e expedientes encaminhados à UCRH 
referentes à aplicação da legislação de pessoal deverão ser 
instruídos, obrigatoriamente, com os seguintes documentos 
relativos ao servidor ou do empregado público:

a) Relatório completo e detalhado sobre a situação funcional;
b) Cópia do contrato de trabalho e das sucessivas alterações 

contratuais, se houver;
c) Indicação da legislação aplicável ao caso concreto, e alte-

rações se houver, especialmente às referentes ao regime jurídico 
funcional e ao sistema remuneratório a qual pertence o cargo, a 
função ou o emprego público;

d) Cópia dos atos normativos internos das Secretarias e Autar-
quias aplicáveis ao caso concreto e alterações, se houver, como, por 
exemplo, as Resoluções, as Portarias, as Instruções, etc.; e

e) Manifestação conclusiva sobre o assunto, observando 
as políticas, diretrizes e orientações emanadas pela UCRH e 
contextualizando os eventuais reflexos do caso concreto com a 
realidade da Pasta ou da entidade.

II – Além dos documentos previstos no item I, os processos 
e expedientes a serem encaminhados ao Núcleo de Direito de 
Pessoal da Procuradoria Geral do Estado – NDP deverão estar 
instruídos com:

a) Informação quanto à existência de orientação jurídica 
referente à situação específica ou análoga ao caso concreto, como, 
por exemplo, Pareceres da Consultoria Jurídica, Pareceres dos Procu-
radores Autárquicos, Pareceres da Procuradoria Administrativa, etc.;

b) Notícia sobre a existência de ações judiciais em curso, 
individuais ou coletivas, com a juntada de cópia de decisão(ões) 
judicial(is), se houver;

c) Informação quanto à existência de outros servidores e 
empregados públicos na mesma situação, haja vista a possi-
bilidade de elaboração de parecer referencial nos termos da 
Resolução PGE-29, de 23-12-2015; e

d) Formalização de dúvida(s) jurídica(s) específica(s).
III – O não cumprimento integral do disposto nos itens I e 

II ensejará a restituição dos processos e expedientes ao órgão 
ou entidade de origem para complementação dos documentos 
faltantes.

IV – A UCRH e o NDP poderão requerer outros documentos 
não listados na presente Instrução, caso entendam indispensá-
veis para a análise do caso submetido à apreciação, para fins de 
elaboração de manifestação técnica conclusiva, pela UCRH, e 
parecer jurídico, pelo NDP.

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 
ESTADO

 Comunicado
Decisões Finais sobre Inspeção de Saúde para fins de 

Ingresso
Nome - RG - Cargo - Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF - Decisão
Poder Judiciário
ALLAN HENRIQUE PIACENTE - RG 46692543 - ESCREVENTE 

TECN JUDICIARIO - CSCF 7639/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

Procuradoria Geral do Estado
RODRIGO YUKIO SHIRASAKA - RG 301304142 - EXECUTIVO 

PUBLICO - CSCF 7638/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

Secretaria da Administração Penitenciária
CRISTIAN EVERTON DE SOUZA - RG 246964005 - AG SEG 

PENIT CLASSE I - CSCF 7608/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

DENIS MOREIRA DA SILVA - RG 290504995 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF / - PREJUDICADO

DIMAS LEONARDO LOBATO DOS SANTOS - RG 522060468 
- AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7732/2018 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

DOUGLAS PIRES LIMA - RG 309160492 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7719/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

ELTON GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA - RG 331382398 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7726/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

FABIO CARDOSO ARAUJO - RG 253889893 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7724/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

FERNANDO DA SILVA SOARES - RG 539974249 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7725/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

GABRIEL RICARDO NUNES DA SILVA - RG 473922824 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7722/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ISRAEL PEDROSO DA SILVA JUNIOR - RG 236605215 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7720/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

JEFFERSON DA SILVA MEDEIROS - RG 33245423 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7727/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MAURICIO BACCOS - RG 230660137 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7730/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

RAFAEL RAIZ DE OLIVEIRA VALERIANO - RG 352736239 - 
AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF / - PREJUDICADO

REINALDO HUNGARO - RG 350402322 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7721/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

RICARDO M KOSHIMA TAFUR - RG 575608225 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7734/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

Data: 02-08-2018
Local: Rua Quintino Bocaiuva, 749, Vila Marcondes, Presi-

dente Prudente
Auditório do Centro Cultural Matarazzo
Horário: 10h
Audiência: Barretos
Abrangência: Região Administrativa de Barretos
Data: 07-08-2018
Local: Rua 16, 730, Centro, Barretos
Plenário da Câmara Municipal de Barretos
Horário: 10h
Audiência: Franca
Abrangência: Região Administrativa de Franca
Data: 08-08-2018
Local: Avenida Major Nicáci, 2433, Bairro São José, Franca
Centro Universitário Municipal
Horário: 10h
Audiência: Ribeirão Preto
Abrangência: Região Administrativa e Metropolitana de 

Ribeirão Preto
Data: 09-08-2018
Local: Rua Olinda, 150, Bairro Santa Terezinha, Ribeirão Preto
Auditório Dr. Celso Antonio Perticarrari – Departamento de 

Águas e Energia Elétrica - DAEE
Horário: 10h
Audiência: Central
Abrangência: Região Administrativa Central
Data: 10-08-2018
Local: Rua Coronel Augusto de Oliveira Salles,1515, São Carlos
Auditório do Centro das Indústrias do Estado de São 

Paulo - CIESP
Horário: 10h
As datas e locais das Audiências Públicas referentes às 

Regiões Administrativas de Marília, Bauru, Itapeva, Campinas, 
Sorocaba e Registro, Metropolitanas de Campinas, Sorocaba, 
Vale do Paraíba e Litoral Norte, Baixada Santista e São Paulo e 
Aglomerados Urbanos de Jundiaí e Piracicaba serão objeto de 
publicação posterior.

 Comunicado
Termo de Cooperação Técnica
Processo: SPG 611835/2018
Contrato 003/2018-GS
Contratante: Secretaria de Planejamento e Gestão
Contratado: Secretaria de Educação
Cláusula Primeira – Do Objeto e das Finalidades
O presente instrumento tem por objeto a colaboração 

institucional entre a Secretaria de Planejamento e Gestão 
(SPG), por intermédio de sua Coordenadoria de Planejamen-
to, Gestão e Avaliação (CPGA), e a Secretaria de Educação 
(SEE), por intermédio da Assessoria Técnica e de Planejamen-
to, para avaliar as causas da evasão escolar no ensino médio 
das escolas estaduais de São Paulo, temática esta contida no 
programa 0800 “Gestão Pedagógica da Educação” do PPA 
2016-2019. Tal avaliação visa aprimorar os padrões de gestão 
dos programas e das políticas públicas, sua coordenação 
e integração, com aumento da eficiência, da eficácia e da 
efetividade de suas ações.

Parágrafo 1º - As atividades da avaliação serão realizadas 
no âmbito do Contrato 1209296/2018, firmado entre a Secreta-
ria de Planejamento e Gestão e a Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados – Seade, para a prestação de serviços técnicos 
de desenvolvimento e aplicação de metodologias de avaliação 
de impactos e resultados de programas públicos do Governo 
do Estado de São Paulo, e encontram-se inseridas no Produto 
“Avaliações de Desempenho e Desenho de Programas” do Pro-
grama “Fortalecimento do Sistema Estadual de Planejamento e 
Orçamento”, constante do PPA 2016-2019.

Parágrafo 2º - O presente Termo de Cooperação Técnica 
será viabilizado por intermédio da disponibilização de técnicos e 
informações da CPGA, da Fundação Seade (consoante contrato 
mencionado no parágrafo anterior) e da Secretaria de Educação, 
para o desenvolvimento das atividades no âmbito da Avaliação 
acima mencionada, em conformidade com o Anexo I – Plano 
de Trabalho.

Cláusula Segunda – Das Obrigações
Para a execução do presente Termo de Cooperação, os 

partícipes terão as seguintes obrigações:
I – A Secretaria de Planejamento e Gestão, através da 

CPGA, compromete-se a:
a) Garantir o apoio político-institucional e técnico à Secreta-

ria de Educação para a consecução do objeto pactuado;
b) Coordenar a seleção e a definição metodológica da ava-

liação em atividade específica, do tipo workshop, em conjunto 
com o órgão parceiro;

c) Disponibilizar seus técnicos diretamente envolvidos com 
a Avaliação para participar das atividades, reuniões e visitas 
técnicas pertinentes ao desenvolvimento dos trabalhos;

d) Acompanhar a execução do Termo de Cooperação 
Técnica, observando o alinhamento entre os objetivos de seu 
Programa de Avaliações e as atividades desenvolvidas;

e) Solicitar eventuais adequações e revisões das ações que 
estiverem em conflito com os Planos de Trabalho e o objeto de 
pactuação;

f) Garantir a confidencialidade das informações disponibiliza-
das pelo órgão parceiro, no âmbito das avaliações, com especial 
atenção às disposições do artigo 27 do Decreto 58.052/2012;

g) Providenciar a substituição ou complementação do número 
de técnicos envolvidos na Avaliação, sempre que houver necessida-
de, visando ao desenvolvimento profícuo das mesmas; e

h) Apoiar o desenvolvimento e a implantação do Plano 
de Ações.

II – A Secretaria de Educação, através Assessoria Técnica e 
de Planejamento compromete-se a:

a) Executar as ações pactuadas neste Termo de Cooperação 
Técnica, em busca do alcance dos objetivos pretendidos, deta-
lhadas no Plano de Trabalho (Anexo I);

b) Designar servidor responsável para acompanhar e coor-
denar internamente as atividades a serem realizadas no âmbito 
da Avaliação, com vistas a viabilizar o alcance do objeto 
pactuado;

c) Permitir o acesso a todas as informações, documentos, 
cadastros e bases de dados que, tecnicamente, mostrem-se 
necessárias à boa execução da Avaliação, em atenção ao modelo 
e à metodologia de avaliação previamente definidos;

d) Permitir o acesso à equipe técnica, às escolas e aos 
beneficiários do programa; e

e) Estruturar e implementar o Plano de Ações, contendo 
iniciativas de curto, médio e longo prazo, a partir das recomen-
dações oriundas da Avaliação.

Cláusula Terceira - Da Divulgação dos Resultados
A divulgação dos resultados da Avaliação será acordada 

entre a Secretaria de Planejamento e Gestão e a Secretaria de 
Educação, com a definição de regras gerais para as publicações 
e a customização para diferentes públicos.

Cláusula Quarta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros
A execução do objeto deste Termo de Cooperação Técnica 

não importará em repasse de recursos financeiros entre os 
partícipes.

Cláusula Quinta – Da Vigência e da Renovação
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 

03-04-2018 a 03-04-2019, podendo ser renovado, mediante 
manifestação de interesse dos partícipes e aprovação da Secre-
taria de Planejamento e Gestão.

Cláusula Sexta – Da Alteração
As disposições contidas no presente Termo de Cooperação 

Técnica poderão ser alteradas mediante Termo Aditivo ao pre-
sente instrumento.

Cláusula Sétima – Do Encerramento

MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA - Processo C MIL 
1.048.167-2017 - Construção de ponte de concreto armado, 
sobre o rio Criminosas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-13-630-17, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 25-7-2018 até 23-10-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-13-630-17, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 296.910,12, cabendo 

à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 282.064,61, que 
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa 
Militar, sendo R$ 14.845,51, de responsabilidade do Município.”

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário Adjunto, de 11-7-2018
Processo SPG 12463694/2017
Interessado: Grupo Central de Transportes Internos - GCTI I
Assunto: Alienação, através de leilão, de veículos com direto 

a documentação e veículos em fim de vida útil, depositados no 
Pátio Mauá-Tatiana – Decreto 56.827/2011 e 57.220/2011 – 
(Leilão 05/2017)

Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 
12146394/2017, bem como dos termos do Parecer Conclusivo 
exarado no processo virtual instaurado no Sistema e-sanções, 
protocolo 290101.2018.00743.SADM, e tendo-se em vista que, 
na condição de arrematante do lote 134, alienado no Leilão 
Público 05/2017, Sueli Aparecida Moreira, CPF 886.284.006-30, 
não efetuou o pagamento do preço, tampouco apresentou justi-
ficativa capaz de afastar as disposições editalícias, decido, con-
forme disposto no art.º 8º, III, do Decreto estadual 61.751/2015, 
e nos termos do item VIII, subitem 1, alíneas “a” e “d” do Edital 
do Leilão 05/2017 c.c. artigo 87, inciso II, e artigo 88, inciso III da 
Lei Federal 8.666/93, aplicar-lhe a pena de multa, no montante 
de 20% sobre o valor do lance oferecido, no importe de R$ 
860,00, bem como, a sanção de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a Administração Pública, por apresentar cheque “sem 
fundos”. Após o julgamento do recurso, ou transcorrido o prazo 
sem a interposição, providencie-se a notificação do arrematante.

 Despacho do Secretário Adjunto, de 11-7-2018
Processo SPG 12463694/2017
Interessado: Grupo Central de Transportes Internos - GCTI I
Assunto: Alienação, através de leilão, de veículos com direto 

a documentação e veículos em fim de vida útil, depositados no 
Pátio Mauá-Tatiana – Decreto 56.827/2011 e 57.220/2011 – 
(Leilão 05/2017)

Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 
12146394/2017, bem como dos termos do Parecer Conclusivo 
exarado no processo virtual instaurado no Sistema e-sanções, 
protocolo 290101.2018.00742.SADM, e tendo-se em vista que, 
na condição de arrematante do lote 86, alienado no Leilão 
Público 05/2017, Luiz Carlos Diegues, CPF 905.623.728-49, não 
efetuou o pagamento do preço, tampouco apresentou justifica-
tiva capaz de afastar as disposições editalícias, decido, conforme 
disposto no art.º 8º, III, do Decreto estadual 61.751/2015, e 
nos termos do item VIII, subitem 1, alínea “a” do Edital do 
Leilão 05/2017 c.c. artigo 87, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 
aplicar-lhe a pena de multa, no montante de 20% sobre o valor 
do lance oferecido, no importe de R$ 1.880,00. Após o julga-
mento do recurso, ou transcorrido o prazo sem a interposição, 
providencie-se a notificação do arrematante.

 Despacho do Secretário Adjunto, de 11-7-2018
Processo SPG 12463694/2017
Interessado: Grupo Central de Transportes Internos - GCTI I
Assunto: Alienação, através de leilão, de veículos com direto 

a documentação e veículos em fim de vida útil, depositados no 
Pátio Mauá-Tatiana – Decreto 56.827/2011 e 57.220/2011 – 
(Leilão 05/2017)

Diante dos elementos de instrução do Processo SPG 
12146394/2017, bem como nos termos do Parecer Conclusivo 
exarado no processo virtual instaurado no Sistema e-sanções, 
protocolo 290101.2018.00746.SADM, e tendo-se em vista que, 
na condição de arrematante do lote 58, alienado no Leilão 
Público 05/2017, Dori Edison Godoi, CPF 107.819.618-40, não 
efetuou o pagamento do preço, tampouco apresentou justifica-
tiva capaz de afastar as disposições editalícias, decido, conforme 
disposto no art.º 8º, III, do Decreto estadual 61.751/2015, e nos 
termos do item VIII, subitem 1, alínea “a” do Edital do Leilão 
05/2017 c.c. artigo 87, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 aplicar-
-lhe a pena de multa, no montante de 20% sobre o valor do 
lance oferecido, no importe de R$ 780,00. Após o julgamento do 
recurso, ou transcorrido o prazo sem a interposição, providencie-
-se a notificação do arrematante.

 Comunicado
Audiências Públicas
Lei Orçamentária Anual – LOA 2019
O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Planeja-

mento e Gestão, atendendo ao que dispõe a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e suas alterações, e o previsto no Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2019, realizará Audiências Públicas 
nas Regiões Administrativas, Metropolitanas e Aglomerados 
Urbanos, no período de 31 de julho a 31-08-2018.

A realização desse trabalho visa assegurar a participação 
popular e a transparência do processo de elaboração do projeto 
de Lei Orçamentária Anual – LOA 2019, possibilitando que o 
cidadão identifique quais ações são consideradas mais relevan-
tes para o desenvolvimento socioeconômico do Estado de São 
Paulo e de suas regiões.

Quem preferir participar virtualmente basta acessar o site 
da Secretaria de Planejamento e Gestão http://www.planeja-
mento.sp.gov.br ou o portal do Governo http://www.saopaulo.
sp.gov.br, a partir de 31 de julho.

Convite
Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representan-

tes para participar das Audiências Públicas Regionais de São José do 
Rio Preto, Araçatuba, Presidente Prudente, Barretos, Franca, Ribeirão 
Preto, Central, conforme dia, hora e local a seguir:

Audiência: São José do Rio Preto
Abrangência: Região Administrativa de São José do Rio Preto
Data: 31-07-2018
Local: Avenida Clóvis Oger, 706 – Distrito Industrial, São 

José do Rio Preto
Auditório do Centro das Indústrias do Estado de São 

Paulo - CIESP
Horário: 10h
Audiência: Araçatuba
Abrangência: Região Administrativa de Araçatuba
Data: 01-08-2018
Local: Praça 09 de julho, 26, Centro, Araçatuba
Plenário da Câmara Municipal de Araçatuba
Horário: 10h
Audiência: Presidente Prudente
Abrangência: Região Administrativa de Presidente Prudente

Data da Assinatura: 11-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 730990/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Rubiácea, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 15.356,00 sendo R$ 11.198,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 4.158,00 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 12-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 704062/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Santa Mercedes, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 16.148,00 sendo R$ 11.198,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 4.950,00 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 11-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 731511/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Santa Rita D’ Oeste, por intermédio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 20.918,90 sendo R$ 11.198,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 9.720,90 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 11-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 703445/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de São João de Iracema, por intermédio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 25.601,48 sendo R$ 11.198,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 14.403,48 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 11-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 753330/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
São Roque, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 14.118,00 sendo R$ 13.398,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 720,00 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 12-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 724811/2018
Parecer Referencial CJ/SG nº 03/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Álva-
res Florence, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a implan-
tação e execução do Projeto “NATAL ESPETACULAR”, visando a 
realização do curso de técnicas de artesanato e reciclagem para 
confecção de enfeites natalinos com a utilização de garrafas pet.

Valor: R$ 25.492,16 sendo R$ 11.198,00 de responsabilida-
de do Fussesp e R$ 14.294,16 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 11-06-2018

 CASA MILITAR

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Despachos do Coordenador, de 24-7-2018
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE GUARARAPES - Processo C MIL 940.256-

2017 - RECONSTRUÇÃO DE PONTE NA ESTRADA GRR-120, 
SOBRE O CÓRREGO DO GATO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-11-630-17, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 25-7-2018 até 23-10-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL - Processo C MIL 

1.096.647-2017 - CANALIZAÇÃO DO RIO VERDE (PROTEÇÃO 
DE TALUDE) COM GABIÃO TIPO COLCHÃO, A PARTIR DA RUA 
DAVID BEDIN NETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-10-630-17, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 25-7-2018 até 23-10-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
Retificando a publicação contida no D.O. do dia 24-7-2018, 

referente a prorrogação de prazo do Termo de Convênio abaixo, 
passando a vigorar com a seguinte redação:


